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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

LEI MUNICIPAL N° 4.174, DE 14 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
RECEBER EM  DOAÇÃO, VEÍCULO, DO 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO. 

 
    Jurandir João Serena, Prefeito Municipal, em 
exercício, em Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
    Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
     
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em  doação, 
do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual 
da Agricultura, Pecuária e Irrigação, um veículo, CAR Caminhão Basculante, 
Internacional/4700, 4x2, placa IKG0025, ano/modelo2001/2001, Chassi 
93MAAABR81R702634. 
 
Art.2º As despesas decorrentes  desta Lei,  correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria de Administração. 
 
Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, em 14  de janeiro  de 2016. 
 
 
 
      Jurandir João Serena, 
      Prefeito Municipal, em exercício. 
 
Registre-se e Publique-se em 14.01.16 
 
Natalino Wiedenhoft, 
Sec.de Administração 
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